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Comissão de Desenvolvimento Rural,
Cooperativismo, Ciência, T ecnologia e Economia.

Reunião às terças-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: César Halum (pres) , Manoel Queiroz (Vice)
Amélio Cayres, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Marcello Lelis, Toinho Andrade, Cacildo
Vasconcelos, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Administração, T rabalho, Defesa do
Consumidor , Transportes, Desenvolvimento Urbano e
Serviço Público.

Reunião às terças-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Iderval Silva  (pres) ,Toinho Andrade (vice),
Marcello Lelis, José Geraldo, Fábio Martins.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Raimundo
Moreira, Sandoval Cardoso, Solange Duailibe.

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos.

Reunião às terças-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Manoel Queiroz
(vice), César Halum, Raimundo Moreira, Eli Borges,

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Dr. Zé Viana, Cacildo Vascon-
celos, Iderval Silva, Eduardo do Dertins.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Reunião às quartas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a):Angelo Agnolin (pres), Fábio
Martins(vice),  Amélio Cayres, Raimundo Moreira, Josi
Nunes.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a):Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Cacildo Vas-
concelos, Iderval Silva, Eduardo do Dertins.

Comissão de Educação, Cultura e Desporto.

Reunião às quartas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Eduardo do Dertins(pres) , Cacildo
Vasconcelos(vice), Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Iderval
Silva.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima, César Halum, José Geraldo,
Josi Nunes, Fábio Martins.

Comissão de  Saúde e  Meio Ambiente

Reunião às quintas-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Dr. Zé Viana(pres) , Marcello Lelis (vice),
Raimundo Palito, Sandoval Cardoso, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Luana Ribeiro, , Angelo Agnolin, José
Geraldo, Josi Nunes, Manoel Queiroz.

Comissão de Finanças, T ribut ação, Fiscalização e
Controle.

Reunião às quintas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Sandoval Cardoso(pres) , Eduardo do
Dertins, Marcello Lelis, César Halum, Cacildo
Vasconcelos.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Toinho Andrade, José Geral-
do, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Segurança Pública

Reunião às quintas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: José Geraldo (pres) , Toinho Andrade(vice),
Amélio Cayres, Sandoval Cardoso, Eduardo do Dertins

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Angelo Agnolin, Raimundo
Palito, Dr. Zé Viana, Solange Duailibe.
Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políti-
cas Públicas para a Juventude
Reunião às quintas-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Iderval Silva, Fábio Martins(vice), Pr. Pedro
Lima, Toinho Andrade, Raimundo Moreira.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Marcello Lelis, Dr. Zé Viana, Raimundo Palito,
Eli Borges, Manoel Queiroz.

Comissão dos Direitos da Mulher
Reunião às quintas-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Josi Nunes (vice),
Angelo Agnolin, Raimundo Palito, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima,  César Halum, Raimundo
Moreira, Eli Borges, Eduardo do Dertins.
Comissão de Minas e Energia
Reunião às terças-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: César Halum, Cacildo Vasconcelos, Amélio
Cayres, Fábio Martins, Eli Borges
MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Raimundo palito, Sandoval Cardoso, Manoel
Queiroz, Paulo Roberto, Toinho Andrade.

Comissão de Ética  e Decoro Parlamentar

Comissão Especial de Acompanhamento das Ações
de Promoção do Desenvolvimento Sustentável às Mar-
gens da UHE-Lajeado e Processos de Licenciamento
Ambiental.
Reunião às terças-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Angelo Agnolin(pres) , Solange Duailibe
(vice), Marcello Lelis, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Júnior Coimbra, Cacildo Vasconcelos,
Luana Ribeiro, Toinho Andrade, Fábio Martins.
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Atos Legislativos

RESOLUÇÃO Nº 282/2010
Altera a Resolução nº 201, de 18 de setembro de
1997.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprovou e
eu, seu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º São acrescentados à Comissão Permanente de Saúde
e Meio Ambiente os assuntos relacionados ao Turismo, a
qual passa a denominar-se Comissão de Saúde, Meio Ambiente
e Turismo.

Art. 2º São acrescentados ao inciso VII, do art. 46, da
Resolução 201, de 18 de setembro de 1997, as alíneas
seguintes:

Art. 46.................................................................................................

...............................................................................................................

VII - ....................................................................................................

...............................................................................................................

i) o desenvolvimento da política de turismo regional e a
exploração das atividades e dos serviços;

j) recursos humanos e financeiros para o turismo;

l) toda e qualquer matéria atinente ao turismo em geral, bem
como seus aspectos institucionais e legais.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 14 dias do
mês de dezembro de 2010; 189° da Independência, 122° da
República e 22° do Estado.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente

Deputada LUANA RIBEIRO           Deputado STALIN BUCAR
1ª Secretária Substituta                                   2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 283/2010
Altera a Resolução nº 201, de 18 de setembro de
1997, na parte que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprovou e
eu, seu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Os incisos X e XI do art. 74 da Resolução nº 201, de 18
de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 74.............................................................................................

.........................................................................................................

X – o membro da Comissão que pedir vista tê-le-á por até
trinta e seis horas, se não se tratar de matéria em regime de
urgência;

XI - aos processos de proposições em regime de urgência
será concedida vista por até vinte e quatro horas.” (NR)

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 14 dias do
mês de dezembro de 2010; 189° da Independência, 122° da
República e 22° do Estado.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente

Deputada LUANA RIBEIRO           Deputado STALIN BUCAR
1ª Secretária Substituta                                 2º Secretário

MENSAGEM N° 96/2010
Palmas, 10 de dezembro de 2010.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Casa de Leis, em regime
de urgência, o anexo Projeto de Lei no 81/2010, que dispõe sobre
a Revisão do Plano Plurianual 2008-2011, em conformidade com o
§ 1° do art. 80 da Constituição Estadual.

O Plano Plurianual 2008-2011 foi tratado na Lei 1.860, de 6 de
dezembro de 2007, cujo quadriênio expira em 2011, sendo esta a
sua última revisão legislativa.

A propositura tem por objetivo proceder à alteração dos
Anexos I a IV, dispondo respectivamente sobre a Regionalização,
Metas e Prioridades, Programas e Ações e Estratégia de
Implementação dos Programas.

Vale ressaltar que, os valores previstos na proposta, foram
orçados em conformidade com os preços vigentes em agosto de
2010, podendo ser atualizados, na forma da legislação pertinente.

Dessa feita, Excelência e Nobres Pares, tenho a convicção de
que essa Casa Legislativa emprestará à iniciativa o indispensável
apoio à sua formalização.

Atenciosamente,

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

PROJETO DE LEI N° 81/2010
Dispõe sobre revisão do Plano Plurianual 2008-
2011, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO TOCANTINS  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A revisão do Plano Plurianual 2008-2011 consta dos
seguintes anexos desta Lei:

I – ANEXO I – A Regionalização;

II – ANEXO II – Metas e Prioridades;

III – ANEXO III – Programas e Ações;

IV – ANEXO IV – Estratégia de Implementação dos Programas.

Art. 2° Os valores previstos nesta Lei são orçados na
conformidade dos preços vigentes em agosto de 2010.
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Parágrafo único. Os valores de que trata este artigo poderão
ser atualizados em conformidade ao Parágrafo único do art. 32,
da Lei 2.408, de 28 de outubro de 2010.

Art. 3° A Lei 1.860, de 6 de dezembro de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

 Art. 7°.................................................................................................

..............................................................................................................

§ 3° Os produtos, suas respectivas unidades de medida e
metas físicas, das ações referentes ao ano de 2008 são os
constantes da Lei 1.860/2007, para 2009 são os constantes da Lei
2.009/2008, para 2010 são os constantes da Lei 2.250/2010, e para
2011 são os constantes desta Lei de Revisão.

..............................................................................................................

...............................................................................................................

“§ 7°.....................................................................................................

I – ........................................................................................................

c – alterar a descrição da ação para compatibilizá-la com a
gestão do Plano, desde que não modifique sua finalidade.”
(NR)

..............................................................................................................

..............................................................................................................

“Art. 10. As Emendas Parlamentares constarão apenas da Lei
Orçamentária Anual.

.....................................................................................................”(NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de dezembro
de 2010; 189° da Independência, 122° da República e 22° do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

MENSAGEM N° 97/2010

Palmas, 10 de dezembro de 2010.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. 80, § 4º, da Constituição
Estadual, submeto à apreciação dessa Augusta Casa de Leis o
anexo Projeto de Lei 82/2010, que estima a receita e fixa a despesa
do Estado do Tocantins para o exercício de 2010, adequado à Lei
de Diretrizes Orçamentárias, aprovada na forma da Lei 2.408, de
28 de outubro de 2010, e em conformidade com a Lei Federal
4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar 101, de 4 de
maio de 2000.

Estão previstos para os Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimentos o montante de R$ 6.443.616.058,00,
cujas informações detalhadas integram o anexo Projeto de Lei
Orçamentária Anual.

A receita do Estado está estimada em igual montante, com a
seguinte disposição:

As transferências constitucionais, tais como: Fundo de
Participação dos Estados e Distrito Federal – FPE; Imposto sobre
Produtos Industrializados – IPI e Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, foram previstas com base
nos dados divulgados em Nota explicativa da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN, em 20 de agosto de 2010, vigentes até
a presente data.

Outra receita que merece destaque é a decorrente das
Operações de Crédito, estimada no valor de R$ 429,1 milhões dos
quais, R$ 95 milhões contratados junto a Caixa Econômica Federal
– PRÓ-MORADIA e R$ 36 milhões junto ao Médio Crédito
Centrale – MCC, para o Projeto Eixos Rodoviários de Integração
e Desenvolvimento, Fase III.

Ainda, relativamente às operações de crédito encontra-se em
fase final de contratação: BNDES / PMAE – Gestão; BNDES /
PMAE – Tributário; BNDES / Programa de Implantação de
Hospitais; Caixa Econômica Federal – PAC II / Pró – Transporte;
BID / PRODOESTE; BID / PROFISCO; BID / Sistema Ambiental;
GBIC / PROPERTINS; Agência Andina de Fomento – CAF /
PRODETUR e BIRD / PDRIS.
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As despesas para 2011 guardam a seguinte distribuição:

Cumpre ressaltar que foram obedecidos além dos Planos de
Governo, parâmetros técnicos, os índices previstos na
Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ainda, é importante mencionar que face a mudança de
Governo e as disposições do Decreto nº 4187/2010, a peça
orçamentária foi apresentada a Equipe de Transição do Governo
eleito.

Atenciosamente,

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

PROJETO DE LEI N° 82/2010
Estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Tocantins para o exercício de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO TOCANTINS  decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei estima a receita para o exercício financeiro de
2011, no montante de R$ 6.443.616.058,00, e fixa a despesa em
igual valor, nos termos do art. 80, § 4°, da Constituição
Estadual, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.408, de 28 de
outubro de 2010, compreendendo o Orçamento:

I – Fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus fundos,
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, bem
como os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder
Público;

III – de Investimento das Empresas, em que o Estado, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL, SEGURIDADE SOCIAL E

INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 2° A receita total estimada é de R$ 6.443.616.058,00,
distribuída da seguinte forma:

I - Orçamento Fiscal: R$ 4.784.661.986,00;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 1.656.504.072,00;

III - Orçamento de Investimento das Empresas: R$
2.450.000,00.

Art. 3° A receita total estimada decorrerá da arrecadação
efetuada nos termos da legislação, observando-se o seguinte
desdobramento:

QUADRO I - RESUMO GERAL DA RECEITA - TESOURO
 E OUTRAS FONTES

R$ 1,00

R$ 1,00

Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 4° A despesa total fixada, no mesmo valor da receita
orçamentária, é de R$ 6.443.616.058,00, a ser aplicada da
seguinte forma:

l – Orçamento Fiscal: R$ 4.784.661.986,00;

ll – Orçamento da Seguridade Social: R$ 1.656.504.072,00;

III – Orçamento de Investimento das Empresas: R$
2.450.000,00.

Art. 5° A despesa fixada desta Lei, apresenta por órgão,
incluindo as entidades da Administração Indireta a eles
vinculados, o seguinte desdobramento:
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Quadro II – DEMONSTRATIV O DOS RECURSOS

POR ÓRGÃOS E FONTES
Recursos de Todas as Fontes

R$ 1,00

Art. 6° O Chefe do Poder Executivo poderá designar o
Secretário de Estado do Planejamento para movimentar, em
cada órgão, dotações do mesmo projeto/atividade e grupo de
despesa no Quadro de Detalhamento da Despesa.
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Seção III

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7° É o Chefe do Poder Executivo autorizado a:

I – transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação,
transferência, incorporação ou do desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por
categoria de programação;

II – utilizar recursos do orçamento fiscal para suprir
necessidades ou cobrir déficit de sociedades de economia mista
e fundo, observados os limites estabelecidos nesta Lei;

III – abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender
às insuficiências nas dotações orçamentárias, até o limite
correspondente a 40% do total da despesa inicialmente fixada em
cada orçamento de que trata o art. 4° desta Lei, na forma permitida
no art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, mediante
a utilização dos seguintes recursos:

a) da reserva de contingência;

b) do excesso de arrecadação;

c) da anulação de dotações orçamentárias;

d) do superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior;

e) do produto de operações de crédito internas e externas.

Parágrafo único. Não se aplica o limite previsto no inciso III
deste artigo os créditos suplementares destinados a convênios,
transferências constitucionais aos Municípios e ao FUNDEB, a
pessoal e encargos, à amortização da dívida e seus encargos e às
contrapartidas dos convênios e contratos firmados.

Seção IV

Da Autorização para Realização de Operações

de Antecipação de Receitas Orçamentárias

Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
crédito, por antecipação da receita, até o limite de 20% da
receita estimada nesta Lei.

Seção V

Do Orçamento de Investimentos das Empresas

Art. 9° O orçamento de investimento das empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria de capital
social com direito a voto, segue o seguinte desdobramento:

Quadro III - Demonstrativo dos Investimentos por
Empresas e por Fontes

R$ 1,00

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Os valores constantes desta Lei expressam preços de
agosto do corrente ano e poderão ser corrigidos de acordo

com o parágrafo único, do art. 31 da Lei 2.408, de 28 de outubro
de 2010.

Art.11. Integram-se a esta Lei o Anexo I, referente a
consolidação dos quadros orçamentários e o Anexo II,
compreendendo os Orçamentos Fiscal, Seguridade Social
e Investimentos, contendo a programação a cargo dos
órgãos.

Art. 12. A programação e a execução orçamentária e financeira
dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, inclusive
Autarquias, Fundações e Fundos, do Estado do Tocantins,
são operacionalizadas por meio do Sistema Integrado de
Administração Financeira para Estados e Municípios –
SIAFEM.

Art. 13. Esta Lei entra vigor em 1° de janeiro de 2011.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de dezembro
de 2010; 189° da Independência, 122° da República e 22° do
Estado.

CARLOS HENRIQUE AMORIM
Governador do Estado

Atos Administrativos

PORTARIA N.º 350/2010 – SG

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 66, IX, da Resolução n.º 220, de 27 de
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o primeiro período das férias legais da
servidora Mary Marques de Lima, matrícula n.º 303, referente
ao período aquisitivo 6/7/2004 – 5/7/2005, para 17 a 31/12/
2010.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de dezembro de 2010.

Donizeth A. Silva
Secretário-Geral

PORTARIA N.º 351/2010 – SG

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 66, IX, da Resolução n.º 220, de 27 de
dezembro de 2001, com base no Decreto Administrativo n.º 087,
de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Fernando César
Lima de Paula, matrícula n.º 271, por ocasião do aniversário
no mês de janeiro de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Gabinete do Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do

Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de dezembro de 2010.

Donizeth A. Silva
Secretário-Geral

PORTARIA N.º 353/2010 – SG

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art. 66, IX, da Resolução n.º 220, de 27 de
dezembro de 2001, com base no Decreto Administrativo n.º 087,
de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro
salário a título de adiantamento ao servidor Paulo César Doria
de Almeida Júnior, matrícula n.º 738, por ocasião do aniversário
no mês de janeiro de 2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de dezembro de 2010.

Donizeth A. Silva
Secretário-Geral

PORTARIA N.º 357/2010 – SG

O Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 66, IX, da Resolução n.º 220, de 27 de
dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR as férias legais da servidora Fabiula de
Carla Pinto Machado Ianowich , matrícula n.º 8028, referente
ao período aquisitivo 8/10/2009 – 7/10/2010, de 1º a 30/1/2011
para 17/2 a 18/3/2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário-Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de dezembro de 2010.

Donizeth A. Silva
Secretário-Geral


